
LEI:\O 017DE02deSETEMBRO DE2005.
á a denominação de uLaurindo Francisco da Silva'l à Rua que

especifica.

MIRIAN FERREIRA DE OLIVEIRA BRUNO, Prefeita Municipal de
...•..anal, nousodesuasatribuições legais.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
ulgoaseguinte Lei:

Artigo 1-0 Passaa denominar-se Laurindo Franciscoda Silva a Rua
:)íOjetada, localizada na confluência da RuaPelegrinoSciotta naaltura da casa n.O 650
~.~Bairro Educandário.

Artigo 20- EstaLeientrará emvigor nadatadesuapublicação.

Prefeitura Municipal deBananal~02de Setembrode2005.

MIRIAN FERREIRA DEO~IVEIRA BRUNOPrefeita Munidipal
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